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ANEXO I 

TERMO DEREFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente Pregão é escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

para o fornecimento de combustíveis, destinados a Prefeitura e suas Secretarias e Fundos Municipais de 
Saúde e Ação Social, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência.. 

 
1.2. A relação dos dos combustíveis, as especificações técnicas e os quantitativos do objeto deste certame 

constam do anexo I do Edital. 

 

MAPA ESTIMATIVO 

 
Item Especificação Quant. Un. Valor Unitário 

Máximo 
admitido R$ 

Valor Total sem 
percentual de 

Desconto 

Desconto 
Estimado 

Valor 
Unitário 

com 
Desconto 

Valor total Máximo 
admitido R$ 

01 Gasolina comum tipo C  240.000 Litros R$ 6,75 R$ 1.620.000,00 1,30% 6,66 R$ 1.598.400,00 

02 Gasolina comum tipo C (quota 
reservada 25%) 

80.000 Litros 
R$ 6,75 R$ 540.000,00 

1,30% 6,66 R$ 532.800,00 

03 Óleo Diesel B S 10  337.500 Litros R$ 7,32 R$ 2.470.500,00 1,30% 7,22 R$ 2.436,750,00 

04 Óleo Diesel B S 10 (quota 
reservada 25%) 

112.500 Litros 
R$ 7,32 R$ 823.500,00 

1,30% 7,22 R$ 812.250,00 

Valor Total Máximo Admitido   R$ 5.454.000,00 
 

  R$ 5.380.200,00 

 
 
 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

004/2024 de 15 de janeiro de 2024. 

 

2. DESTINAÇÃO  

 
2.1. O objeto deste Termo de Referência destina-se à frota de veículos da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
utilizados no atendimento da demanda dos serviços realizados pelas SECRETARIAS. 

2.2. Estão incluídos a frota de veículos, locados, futuros locados, bem como a serem adquiridos. 
 

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

 
3.1. O Município de Frei Migulelinho, possui uma frota grande de veículos que utilizam combustíveis e 

necessita de abastecimentos para mantê-los em condições de uso e tráfego, com o máximo de eficiência e 
segurança. Necessita-se da contratação para ser atendida a todos os veículos de todas as categorias, bem 
como os equipamentos pertencentes à frota municipal, independentes de especificação, detalhamento e 
transcrição neste Termo de Referencia.  

3.2. O município não dispõe de local apropriado e licenciado para armazenar combustíveis, dessa forma 
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a contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos fornecidos à população, 
bem como dar condição para que os servidores que utilizam os veículos e equipamentos como meio de 
ferramenta de trabalho.  

3.3. A contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pela necessidade de se manter a frota oficial 
e locados apta ao pronto atendimento das solicitações de deslocamento, serviço e/ou transporte.  

3.4. O objetivo da presente licitação é realizar a aquisição de combustível, tendo em vista que sempre que 
necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando as respectivas 
substituições ou recomposições dos produtos.  

3.5. Importante adotar o percentual de desconto sobre os valores conforme TR, pois semanalmente é 
lançado um valor de preço regional, ou seja, que comprova ser o valor praticado em mercado, e com isso evita-
se inúmeros termos aditivos de acréscimo ou diminuição de valores, devido a inconsistência dos valores dos 
combustíveis atualmente.  

3.6. Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus objetivos 
com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-
se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação.  

3.7. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os veículos 
e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração 
pública, estando dessa forma, justificada o interesse público.  

3.8. Diante da necessidade de contratação da empresa para o fornecimento de combustível, e de acordo 
com as quantidades especificadas na planilha em anexo, com vista a atender a demanda de abastecimento 
da frota e locados de veículos destinados a realização dos serviços públicos. 

3.9. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

 
4. JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA  

 
4.1. Considerando que a presente contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, adotando-

se como critério de julgamento o maior percentual de desconto sobre o valor estimado dos combustíveis, e em 
observância aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência, razoabilidade, competitividade e interesse 
público previstos na Lei nº 14.133/2021, justifica-se a limitação geográfica da contratação às empresas que 
possuam posto de abastecimento localizado no perímetro urbano do Município de Frei Miguelinho/PE ou em 
um raio máximo de até 10 km (dez quilômetros) da sede administrativa municipal. A medida visa assegurar 
maior eficiência logística e operacional no abastecimento da frota própria e locada do Município, composta por 
veículos utilizados na execução contínua dos serviços públicos essenciais. 

4.2. Considerando tratar-se de aquisição de combustíveis (óleo diesel e gasolina comum), insumo 
indispensável à manutenção das atividades administrativas, operacionais, de saúde, educação, infraestrutura 
e demais serviços públicos municipais, a restrição geográfica busca evitar deslocamentos excessivos dos 
veículos exclusivamente para fins de abastecimento, o que acarretaria aumento desnecessário de despesas 
com consumo de combustível, desgaste mecânico, perda de tempo operacional e redução da eficiência da 
frota municipal. 

4.3. A limitação estabelecida encontra respaldo no princípio da vantajosidade da contratação, 
especialmente quando analisado o ciclo de vida do objeto, uma vez que o deslocamento para abastecimento 
em localidades distantes geraria custos indiretos superiores à eventual economia obtida com o percentual de 
desconto ofertado pela licitante, comprometendo a economicidade da contratação e a eficiência da prestação 
dos serviços públicos. 

4.4. Ressalta-se, ainda, que a formação do preço estimado da contratação foi realizada com base nos 
valores constantes da tabela oficial da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
complementada por pesquisa de preços no Banco de Preços Públicos, assegurando compatibilidade com os 
valores praticados no mercado e observância aos parâmetros exigidos pela legislação vigente. 

4.5. Ressalta-se também que a presente exigência não configura direcionamento ou restrição indevida à 
competitividade, mas sim condição técnica e operacional necessária à adequada execução contratual, 
considerando a realidade geográfica do Município de Frei Miguelinho/PE e a existência de postos de 
combustíveis aptos ao atendimento dentro do limite estabelecido, preservando-se, assim, a ampla concorrência 
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e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
4.6. As licitantes deverão comprovar, na fase de habilitação, a existência de posto de abastecimento 

situado dentro do limite geográfico estabelecido neste Termo de Referência, podendo apresentar declaração 
própria, acompanhada de documentação comprobatória do endereço da unidade operacional, assegurando 
transparência, isonomia e conformidade com os princípios que regem as contratações públicas. 
 

5. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM  

 
5.1. O bem a ser adquirido, poderá ser adotado a licitação na modalidade pregão, pois consideram-se 

bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, é comum nos 
termos do Decreto nº 004/2024. 

 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho. 
 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho 
Órgão orçamentário: 2000 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade orçamentária: 2001 - Gabinete do Prefeito 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 401 - GESTÃO SUPERIOR DO GOVERNO MUNICIPAL 
Ação: 2.8 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Despesa 41 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
Unidade orçamentária: 8006 - Secretaria Municipal de Fazenda 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 407 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Ação: 2.23 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda 
Despesa 213 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Órgão orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade orçamentária: 9005 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Função: 4 – Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 409 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação: 2.25 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Despesa 247 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Órgão orçamentário: 10000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade orçamentária: 10005 - Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação - FUNDEB 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 2725 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 
Ação: 2.67 - Fornecimento de Transporte Escolar Gratuito ao Estudantes da Rede Pública de 
Educação 
Despesa 1406 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Unidade orçamentária: 10008 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
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Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 1201 - PROMOÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 2.47 - Manutenção, Aperfeiçoamento e Modernização das Atividades Administrativas do 
Ensino Fundamental 
Despesa 445 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 
Programa: 2725 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 
Ação: 2.156 - Manutenção do Transporte Escolar 
Despesa 1110 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 1112 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Órgão orçamentário: 11000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
Unidade orçamentária: 11004 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 411 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 2.76 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Despesa 680 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Órgão orçamentário: 13000 - FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– FUNDECA 
Unidade orçamentária: 13001 - Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
Programa: 807 - APOIO AO CONSELHO TUTELAR 
Ação: 2.95 - Apoio ao Conselho Tutelar e aos Conselhos de Assistência 
Despesa 752 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Órgão orçamentário: 19000 - Secretaria Municipal da Mulher 
Unidade orçamentária: 19901 - Secretaria Municipal da Mulher 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 19001 - GESTÃO DA SECRETARIA DA MULHER 
Ação: 2.181 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal da Mulher 
Despesa 1373 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Unidade gestora: 5 - Fundo Municipal de Assistência Social de Frei Miguelinho 
Órgão orçamentário: 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FREI MIGUELINHO 
Unidade orçamentária: 15001 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 801 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2.51 - Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Despesa 473 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Assistênca Social 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 2727 - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO 
CADASTRO UNICO NO SUAS - PROCAD-SUAS 
Ação: 2.158 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PROCADSUAS 
Despesa 1248 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 8126 - BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO 
Ação: 2.168 - Manutenção das Atividades do Programa Bolsa Família – IGDBF 
Despesa 1211 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 1212 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Frei Miguelinho 
Órgão orçamentário: 14000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade orçamentária: 14002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 1002 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.17 - Manutenção da Ações da Atenção Primária a Saúde da População 
Despesa 131 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 132 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 133 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 1432 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.20 - Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde 
Despesa 168 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 169 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 170 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Despesa 1431 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

  
Subcontratação 
 
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da Contratação 
 
7.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 
 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

8.1. O objeto do presente Termo de Referência será executado PARCELADAMENTE, de acordo com as 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme Autorizações de Abastecimento, emitidas pelo Coordenador de Frotas de 
Veículos da PREFEITURA. 

 
7.2. Dos Abastecimentos: 
 

7.2.1.  O combustível será fornecido imediatamente, no endereço da adjudicatária, mediante 
apresentação da "Autorização de Abastecimento". 
 
7.2.2. Os abastecimentos serão realizados de acordo com as Autorizações de 
Abastecimento, emitidas pelo Coordenador de Frotas de Veículos da Prefeitura e Secretaria 
de Saúde e de Ação Social, apresentadas no momento do abastecimento.  
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7.2.3. As Autorizações de Abastecimento deverão trazer: 
 
➢ A indicação do veículo a ser abastecido;  
➢ A data do abastecimento;  
➢ A espécie e quantidade do combustível, e  
➢ Estar devidamente assinada pelo responsável pelo Coordenador de Frotas de Veículos.  
 
7.2.4. Apresentada a Autorização de Abastecimento, o combustível, deverá ser fornecido 
aos servidores devidamente autorizados pelo Coordenador de Frotas de Veículos. 
 
7.2.5. Nenhum abastecimento será realizado sem a apresentação da Autorização de 
Abastecimento.  
 
7.2.6.  Dias e horários dos abastecimentos: 
 
➢ Domingo à 2a. Feira no horário de expediente da adjudicatária. 

 
7.3. Da Qualidade dos Produtos: 
 

6.3.1. A adjudicatária se compromete a fornecer produto dentro dos padrões de qualidade 
determinados pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, sob pena de responder por perdas 
e danos perante o contratante, além das penalidades previstas no edital e no contrato. 
 
6.3.2. Os combustíveis fornecidos (Gasolina Comum, Aditivada e Óleo Diesel S-10) deverão 
apresentar características de estabilidade, não apresentando sinais de degradação, oxidação ou 
contaminação. O produto entregue/abastecido deve ter sido produzido dentro do prazo máximo de 
90 (noventa) dias anteriores à data do abastecimento, garantindo a sua plena eficácia no motor. 
 
6.3.3. Todo combustível fornecido deverá estar em estrita conformidade com as especificações da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) vigentes, garantindo que o 
produto não esteja degradado ou vencido. A contratada é responsável pela qualidade do produto, 
assegurando sua validade operacional (sem presença de borras ou água). 
 
6.3.4. O combustível que apresentar indícios de má qualidade ou que for recusado pela 
fiscalização por estar fora da validade/especificação, deverá ser substituído ou o tanque limpo, às 
custas da contratada, no prazo máximo de 24 horas. 

 
7.4. RECEBIMENTO: 
 
7.4.1. Os combustíveis serão recebidos, somente por pessoa credenciada pela PREFEITURA, 
SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA AÇÃO SOCIAL através do COORDENADOR DE 
FROTAS DE VEÍCULOS que procederá a conferência com base nas Autorizações de 
Abastecimento, emitidas e assinadas pelo responsável pelo mencionado Departamento.   
 
7.4.2. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO informará à adjudicatária, o nome do responsável pela 
conferência e recebimento dos combustíveis.  
 
7.4.3. Servidor Coordenador de Frotas de Veículos atestará os abastecimentos realizados durante 
o mês e formalizará TERMO DE RECEBIMENTO. 
 
7.4.4. A adjudicatária ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender as 

especificações exigidas, sem que isso acarrete qualquer ônus para o Município de Frei Miguelinho ou importe 
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em relevação das sanções previstas na legislação vigente e no Edital. 
   

7.4.4.1. Caso não comprometa o abastecimento, a substituição deverá ser realizada em até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 

7.4.4.2. Caso comprometa o abastecimento, a substituição deverá ser realizada em até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
7.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penal da contratada. 

 
9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 
 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 
 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 004, de 2024);  
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8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 004, de 2024); 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 004, 

de 2024). 

Gestão Administrativa 

9.8. O gestor administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

(Decreto nº 004, de 2024). 

8.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. (Decreto nº 004, de 2024). 
 
Gestor do Contrato 
 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 004, de 2024). 

9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 004, de 2024). 

9.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 004, de 2024).  

9.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 004, de 2024).  

9.13. O fiscal do Contrato será Leandro Pereira de Sousa Mat. 005516 e o Gestor do Contrato será 

Rômulo Martins de Farias Mat.  793890. 

10. C
RITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
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Recebimento 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dia úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05(cinco) 

dias úteis. 

10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

10.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  
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e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

10.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou ao processo para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

10.14. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao processo, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Gestor de 

contrato.   

Prazo de pagamento 

10.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

10.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITERÍOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 

DESCONTO(PERCENTUAL) POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO de acordo com a necessidade. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 
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10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 
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10.25. Certidão Negativa para fins de Licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede da 

licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de Pernambuco, 

deverá apresentar certidões de 1º e 2º graus expedidas através do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas 

sediadas em outros estados que não possuem processos eletrônicos deveram apresentar justificativa. 

10.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

10.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo equivalente a atè 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

10.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

10.29. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, comprovando 
que a licitante fornece ou forneceu satisfatoriamente, os bens, objeto desta licitação. 

10.29.1. Forma de apresentação do(s) atestado (s): Os atestados de capacidade técnica devem ser 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a identificação da empresa ou do 
órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha 
competência para expedi-los. 

10.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

10.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

10.30. Autorização de funcionamento emitida pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP), em vigor. 

10.31. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e demais legislações pertinentes. 

10.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

10.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

10.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

10.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.32.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

10.32.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

11.1. O valor total estimado da presente contratação é aquele previsto no item 1.2 deste Termo de Referência. 
 

11.2. O valor total máximo estimado para a presente aquisição é de R$ 5.454.000,00 (cinco 
mihões,quatrocentos e cinquenta e quatro mil reais). 

 

 

Frei Miguelinho, em 07 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

CIBELE DE ASSUNÇÃO SILVA DE FRANÇA 
Secretária de Finanças 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

Á 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Processo Licitatório nº. 028/2026. 
Pregão Eletrônico nº. 011/2026. 
 
OBJETO: O objeto do presente Pregão é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
para para o fornecimento de combustíveis, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
 
A Empresa___________________________________________________ , inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
____________________________,  estabelecidana vem, perante este Pregoeiro apresentar 
proposta de preços para o fornecimento objeto da licitação acima, conforme descrição abaixo: 
 
 

Item Especificação Quant. Un. Valor 
Unitário R$ 

Desconto 
Estimado 

Preço Unitário 
com Desconto 

R$ 

Valor total 
R$ 

        

Valor Total Máximo Admitido  

 
Valor Total daProposta:R$ ( ) 
Validade da proposta: mínimo 60 dias, contado da data de apresentação da mesma. 
Prazo de entrega: Conforme TR. 
 
Declaramos, para os devidos fins, que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguros e quaisquer outros 
custos e despesas incidentes sobre a execução do contrato. 
 
Declaramos, ainda, que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas pela Administração no 
Pregão e no Contrato. 
 
Local, de de 2026. (identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

(TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI 9.854/99. 
 
Á 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Processo Licitatório nº. 028/2026. 
Pregão Eletrônico nº. 011/2026. 
 
A empresa  ______________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________________, por meio de seu representante legal o (a)Sr.(a) , _____________ 
portador (a) da Carteira de Identidade nºe do CPF/MF nº.,  DECLARA:  
 

1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.4.1.1. caso a licitante não se enquadre no item 6.3.4., apresente declaração de acordo 

com o Art. 93 da Lei nº 82.213/91. 

1.5. sob pena de desclassificação, declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Local, de de 2026. (identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
(TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
MODELO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL inscrito no CNPJ/MF sob nº. 18.562.805/0001-

94, doravante denominada CONTRATANTE neste ato contratual representado pelo Sra. CIBELE DE 

ASSUNÇÃO SILVA DE FRANÇA, brasileira, casada, residente e domiciliada no Condomínio Villas Residence, 

nº 06 Jucá Ferrado – Surubim-PE; inscrita no CPF/MF sob nº. 039.267.474-20, portadora da identidade nº. 

6.787.711 SDS/PE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ/MF sob nº. 13.811.409/0001-30, 

doravante denominada CONTRATANTE neste ato contratual representado pelo Sr. ISOCLEIA FÉLIX DE 

LIMA LEAL, brasileiro, casada, residente e domiciliada na Av. São Sebastião, 660, casa, centro, Surubim/PE; 

RG sob nº 5519585 SDS-PE e inscrita no CPF/MF sob nº. 027.005.264-06 e Srª MARIA AUXLIADORA 

PEREIRA, Rua Dantas Barreto, 10, Pau Santo, Santa Maria do Cambucá/PE, CEP: 55.765-000, e-mail: 

auxiliadoradelucas@gmail.com Tel. 81-982286865 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  com a interveniência do 

MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Avenida Presidente 

Kennedy nº. 275 - Bairro do Centro - inscrito no CNPJ/MF sob nº. 11.361.854/0001-10 representado por seu  

atual prefeito Sr. Sr. José Lindonaldo de França, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada 

Condomínio Villas Residence, s/n, Estação Experimental, Surubim/PE, CEP: 55.750-000; inscrita no CPF/MF 

sob nº. 026.541.404-07, com endereço especial na Avenida Presidente Kennedy nº. 275 - Centro – Frei 

Miguelinho - PE, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 028/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 011/2026, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para o fornecimento de combustíveis, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação Quant. Un. Marca Valor 
Unitário R$ 

Desconto 
Estimado 

Preço Unitário 
com Desconto 

R$ 

Valor 
total R$ 

         

 Valor Total   

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) contados do(a) Ordem de Fornecimento, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 01(um)mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01(um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

mailto:cplfrei2017-2020@outlook.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


Av. Presidente Kennedy, 275 – Centro – Frei Miguelinho – Cep: 55.780-000 

CNPJ: 11.361.854/0001-10 – Telefone: 81-3751-1107 – e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com 

 

 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.19. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 
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9.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

9.27. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.29. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.7. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Das indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeiutra Municiapal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  

14.1.2. Fonte de Recursos:   

14.1.3. Programa de Trabalho:  

14.1.4. Elemento de Despesa:  

14.1.5. Plano Interno:  

14.1.6. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarcaa de Santa Maria do Cambucá/PE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V 
(TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO. 
 
 
Á 
PREFEITURA DE FREI MIGUELINHO (PE) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Processo Licitatório nº. 028/2026. 
Pregão Eletrônico nº. 011/2026. 
 
 
 
A empresa  ______________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________________, por meio de seu representante legal o (a)Sr.(a) , _____________ 
portador (a) da Carteira de Identidade nºe do CPF/MF nº.,  DECLARA,  para fins do § 1º do inciso IV do artigo 
63 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 
 
 
 
 
Local, de de 2026. (identificação/nome/CPF/carimbo/etc. 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Em cumprimento às disposições contidas na Lei 8.666/93, informamos aos interessados que o Município 

de Frei Miguelinho realizará a licitação abaixo indicada. 
 

 
LICITAÇÃO OBJETO DATA/HORÁRIO 

 
Pregão 

Eletrônico Nº 

011/2026 

 
Fornecimento de combustíveis, conforme especificações 

e quantitativos, constantes no Anexo I do Edital de 

Pregão. 

Informações: 

 
www.freimiguelinho.pe.gov.br  no link\ Diário oficial 
Telefone: (81) 3751-1251. 

 
26/05/2026 

às 10:00 

A sessão será 

realizada na 

internet no 

endereçoeletrônico 

https://bnccompras.

com/Home/Login  

 
 
 
 

 
Josefa Eliane Alvves 

Equipe de Apoio 
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CERTIDÃO 
 
 

 
Certifico que afixei no quadro de avisos de amplo acesso ao público da Prefeitura de Frei Miguelinho 

e da Secretaria Municipal de Ação Social e Saúde, o aviso da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

011/2026, que tem por objeto o Registro de Preços para o fornecimento de combustíveis, conforme 

especificações e quantitativos, constantes no Anexo I do Edital dePregão. 

 
Frei Miguelinho, 12 de maio de 2026. 

 
  
 

Josefa Eliane Alves 
Equipe de Apoio 
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